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DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DA EXPOCENTRAL,
REALIZADA ANUALMENTE NO MUNICÍPIO DE SENADOR
POMPEU, COMO EVENTO DE RELEVANTE INTERESSE
ECONÔMICO, AGROPECUÁRIO E CULTURAL PARA O ESTADO
DO CEARÁ, E A INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO ESTADO

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, decreta:

Art. 1º Fica reconhecida como de relevante interesse econômico, agropecuário e cultural para o Estado
do Ceará a EXPOCENTRAL, realizada anualmente no Município de Senador Pompeu.

Parágrafo único. O evento referido no caput passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado
do Ceará, sendo realizado, anualmente, no mês de julho, em data definida pelo calendário municipal.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

SIMÃO PEDRO

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

A EXPOCENTRAL de Senador Pompeu consolidou-se como uma das maiores feiras agropecuárias do
Sertão Central, reunindo criadores, produtores rurais, empresários, técnicos e visitantes em torno de
atividades que valorizam o agronegócio, a agricultura familiar e a cultura regional.
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Suas edições mais recentes registram cerca de 10 mil visitantes e mais de 70 expositores, com forte
impacto econômico e social, impulsionando a comercialização de animais, produtos agroindustriais,
artesanato e serviços. Além do caráter comercial, o evento promove capacitações técnicas, seminários,
palestras e oficinas em parceria com entidades como SEBRAE, FAEC e SENAR, fortalecendo a cadeia
produtiva regional.

A EXPOCENTRAL também contribui para o turismo local, inclusive o turismo religioso associado ao
tradicional percurso do Açude Patu, agrega identidade cultural, dinamiza o comércio, gera empregos
temporários e reafirma Senador Pompeu como polo agropecuário e cultural do Ceará.

Diante de sua relevância, a inclusão da EXPOCENTRAL no Calendário Oficial de Eventos do Estado do
Ceará representa o reconhecimento institucional devido, ampliando sua visibilidade, fortalecendo sua
continuidade e permitindo maior integração com políticas públicas estaduais de fomento ao
desenvolvimento regional.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposição.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em data da proposição.

 

DEPUTADO SIMAO PEDRO

DEPUTADO (A)

2 de 2


